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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS – DIVISÃO DE TRANSPORTES 

 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SETOR DEMANDANTE/REQUISITANTE: DIVISÃO DE TRANSPORTES 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: ENDERSON CLAYSON GONÇALVES SILVA 

MATRÍCULA: 63304 TELEFONE: 3205-3128 

E-MAIL: enderson.silva@tjpa.jus.br 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação 

O Tribunal de Justiça do Estado do Pará possui atualmente 240 veículos 

oficiais entre os do tipo passeio e utilitários, atendendo as diversas Unidades 

Judiciárias, para vários tipos de demanda. Entretanto, dentre esses veículos, a 

média é de 8 anos de uso, o que traz como consequência, custos elevados com 

manutenção e consumo de combustíveis, além de permanecerem mais tempo 

fora de serviço, quando em conserto. Esse contexto incorre diretamente em um 

atendimento deficitário às Unidades Judiciárias. Ainda, há 31 Unidades Judiciárias 

que não possuem veículos oficiais. 

Como alternativa paralela ao atual modelo (veículos próprios), insurge-se 

a possibilidade de formação de ata de registro de preços para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de transporte, incluindo veículos 

automotores de pequeno, médio e grande porte, com e sem motoristas 

devidamente habilitados, sem o fornecimento de combustível, com sistema e 

serviço de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite (GPS) incluso, 

na modalidade contrato mensal, mediante para atender a demanda do TJPA. 

A utilização do sistema de registro de preços se revela mais vantajoso, uma 

vez que pelo período de 1 (um) ano o TJPA terá flexibilidade para efetuar o serviço 

de transporte, da forma mais conveniente possível e de acordo com a 

disponibilidade orçamentária, não precisando realizar novo processo licitatório, 

no mesmo período, para cobrir eventuais demandas. 

2. Alinhamento com o Planejamento Estratégico e informar se consta no Plano de 
Contratações do TJPA, e, na ausência, justificar e informar as providências tomadas 
para a atualização do Plano 

A presente contratação encontra respaldo institucional, obedecendo o 

que estipula o Planejamento Estratégico deste Tribunal de Justiça (2021-2026), 

P
A

M
E

M
20

21
31

95
6A

Assinado com senha por ENDERSON CLAYSON GONCALVES SILVA(usuário).
Use 2914271.18723725-5330 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por JONAS AMERICO ALVES DUARTE *Data e hora: 02/05/2022 14:44

Poder JudiciárioT
rib

u
n

a
l d

e Justiça do Esta
do

 d
o

 P
a

rá

4



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS – DIVISÃO DE TRANSPORTES 

 
conforme os ditames da Resolução Nº 9, de 30 de junho de 2021 do TJPA, que 

dispõe a “Instituição da Governança Judiciária” como Macro desafio, que possui 

como iniciativa estratégica o programa “Manutenção da Gestão do Poder 

Judiciário”. 

Por fim, informo ainda que a contratação está prevista no Plano de 

contratações da Secretaria de Administração para o exercício 2021. 

3. Quantidade de bem / serviço a ser contratada 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE 

1 

Locação de veículos automotores de pequeno, médio e 
grande porte, com e sem motoristas devidamente 
habilitados, sem o fornecimento de combustível, com 
sistema e serviço de rastreamento e monitoramento de 
veículos via satélite (GPS) incluso, na modalidade contrato 
mensal. 

100 

 

4. Previsão da data em que deve ser iniciado o fornecimento dos bens / a 
prestação dos serviços 

A partir da assinatura do contrato  

5. Indicação dos integrantes das equipes de planejamento, de apoio e de gestão 
e fiscalização da contratação 

 

5.1. Equipe de planejamento da contratação 

Integrante Demandante 

Nome: Enderson Clayson Gonçalves Silva 

Matrícula: 6330-4 

Telefone: (91) 3205-3197 

E-mail: enderson.silva@tjpa.jus.br 

Integrante Técnico 

Nome: Moisés Cristino de Oliveira 

Matrícula: 6733-4 

Telefone: (91) 3205-3292 

E-mail: moises.oliveira@tjpa.jus.br 

 

5.2. Equipe de apoio da contratação (quando se tratar de licitação) 

Integrante Demandante 

Nome: Enderson Clayson Gonçalves Silva 

Matrícula: 6330-4 

Telefone: (91) 3205-3197 

E-mail: enderson.silva@tjpa.jus.br 

Integrante Técnico 

Nome: Moisés Cristino de Oliveira 

Matrícula: 6733-4 

Telefone: (91) 3205-3292 

E-mail: moises.oliveira@tjpa.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS – DIVISÃO DE TRANSPORTES 

 
 

5.3. Equipe de gestão e fiscalização da contratação 

Gestor do Contrato 

Nome: Ênio de Oliveira 
Rebouças 

Matrícula: 4264-0 

Telefone: (91) 3205-3111 

E-mail: 
enio.reboucas@tjpa.jus.br 

Fiscal Demandante 

Nome: Enderson Clayson 
Gonçalves Silva 

Matrícula: 6330-4 

Telefone: (91) 3205-3197 

E-mail: 
enderson.silva@tjpa.jus.br 

Fiscal Técnico 

Nome: Moisés Cristino de 
Oliveira 

Matrícula: 6733-4 

Telefone: (91) 3205-3292 

E-mail: 
moises.oliveira@tjpa.jus.br 

 

 

 
 

Belém, 26 de agosto de 2021. 
 
 
 
 
 

ENDERSON CLAYSON GONÇALVES SILVA 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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Ciente e de acordo.

Encaminhamos o Documento de Oficialização da Demanda, formulado

consoante art. 10 da Portaria 686/2020-GP, para ulteriores.

Belém, 27 de agosto de 2021.

 

ENIO DE OLIVEIRA REBOUCAS

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO E SERVICOS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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